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Vereador; Maviael Xavier Leite.

Prefeito do Município de Toritama - PE

Solicito ao prefeito Edilson Tâvârês de Lima, para que seja encaminhado um
projêto de lei regulamentando o pagamento dos precatórios dos professores da
rede municipal de Toritama-PE.

Senhor Presidente, no exercício da função legislativa

de assessoramento, apresento a V. Exa., nos termos do artigo

137 do Regimento Interno, a presente Indicação, sugerindo

medidas administravas à autoridade apontada.

Toritama, CI6 de Maio de 2A24.

Maviael Xavier
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